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Co{TRATO Ne I OOO28| 2O22-CPL

TERI,[) DE COtiITRATo QUE ENTRE SI CELEBRATI A PREFEITURA }[Í{ICIPÀL DE ÍXr/§ ESTRADÂS E

}TEü'IDA DISTRIBI'IIXNA DE 
'IEDICÀ}IEf,ÍOS 

HOSPIÍÂLÂR EIRELI, PARA FORNECIIIENTO

Cü{FORI,iE DISCRII,IIÍ{ADO'{ESTE II{STRUIIEITO iIÂ FORI{A ÁBAIXO:

Pelo presente instnunento particular de contrato, de un lado PREFEITURÂ , IGIPAL DE lxrÂs ESTR DAS - Rua
do Coflércio, 23 - Centro - Duas Éstradas - PB, Cl{Pl ne OA.7a7.Ot2lOgO1-19, neste ato representada pela
Prefeita loyce Renally Felix Nunes, Brasileira, Solteira, Funclonaria Publica, residente e domiciliada
na Fazenda 5ão Francisco, 5N - Zona Rural - Duas Estpadas - PB, CPF ne O9O.4O7.5O4-4O, Carteira de
Identidade ne 3.579.572 SSP, doravante sinplesmente CONTRÁTANTE, e do outro lado IIEDVIDA DISTRIBUIIXTRA
IrE II|EDrCIiE]ÍÍOS ]Ír§prrÂLÂR ETRELT - RUA DO[{A }tÂRrA DE S0,.)Z^, 44O, PTEDADE - IABOATÃO DOs GUARARÂPES -
PE, CÍ{Pl no g6-L)2-7ASlW1-32, doravante sÍrpleírente COÍ{TRÂÍADA, decidiran as partes contratantes
assinar o presente contrato, o qual se regerá pelas cláusulas e condiçóes seguintes:

CUÁUSULA PRTTEIRA - tx)S FUiI'ATIEI{ÍOS:
Este contrato decorrê da licitação modalidade Pregâo Eletrônico na 0à066/2022, processada nos termos da
Lei Federal ne Lg.52g, de 17 de luLho de 2002 e subsidiariamente a Lei Federal no 8.666, de 21 de lunho
de 1993; Lei corplenentar ne 123, de 14 de dez€nbro de 2006; Decreto Federal no 1g.g24, de 20 de Sete bro
de 2OL9i e legislação pertinente, consideradas as alterações posteriores das referidas nomas.

CLIÚSULÂ SEGU DA . ]x, OB]ETO:
O presente contrato ten por objeto: Aquisiçâo parcelãda de medicamentos injetáveis e não injetáveis
(coiluns, psicotrópicos) diversos: padronizados da REMIIE - RELAçÃo NACIoML DE HEDIcAti'lEilToS ESSENCIAIS

- e da REr.Ut4E - RELAçÃO [{.I{ICIPAL DE i4EDICA}IEi{TOS ESSEiICIAIS -, destinados à Atenção Básica [Famácia
Básica do Fundo tlunicipal de Saúde e órgãos vinculadosl Dunicipal, rediante requisição diária e/ou
periódica, devendo a entrega ocorrer nos locais detêrÍinados pelo Setor Coipetente.

O fornecinento deverá ser executado rigorosamente de acordo cot as condições expressas neste instrumeflto,
proposta apresentada, especificações técnicas correspondentes, processo de licitaÇâo modalidade Pregão
Eletrônico ne 6Aa06/2022 e instruções do Contratante, documentos esses que ficar fazendo partes
integrantes do presente co.rtrato, independente de transcrição; e será realizado na forma parcelada.

CUÁUSULÂ TERCEIRA - Ix, VALOR E PREçOS:
o valor total deste contrato, a bas€ do p.eço proposto, é de R$ 33,325,oo (TRI TA E TRE5 HIL E TREZENToS

E VINTE E CII{CO REAIS).
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cLÁrsuLA QUARTA - m REAITSÍÂIIEÍ{TO Ei SE Trm ESTRTTO:

os preços contratãdos são fixos e lrreajustáveis pelo período de um ano.
Dentro do prazo de vigência do contrato e nediante solicitação do Contratado, os preços poderão sqfrer
rea1uste após o interregno de um ano, na Desma proporção da variação verificada no IPCA-IBGE acumulado,
iniciadas e concluídas após a ocorrênciâ da anualidade.
Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o intêrregno ninimo de um ano será contado a partir
financeiros do úItimo reajuste.
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No caso de atraso ou não divulgação do Índice de reajustamento, o Contratante pagãrá ao contratado a
inportância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondentê tão logo
seja divulgado o Índice definitivo. Fica o contratado obrigado a apresentar memória de cáIculo referente
âo rêajustanento de preços do valor renanescentê, senpre que este ocorrer.
Nas aferições finais, o Índlçe atualizado para reajuste será, obrigatori.amente, o definitivo.
caso o Índice êstabelecido para reajustamento vênhâ â ser extinto ou de qualquer forma não possa nais
ser utilizado, será âdotado, êm substituição, o que vier a ser determinado pela legislação então em
vigor.
Na ausência de previsão legal quanto ao Índice substÍtuto, as partês êlegerão novo Índice oficial para
o reajustamento do prêço do valor rêmanescênte, por meio de termo aditivo.
O reôjuste poderá ser real-izado por apostilanento,

cuíUsuLA QUIÍ{TA - DA mTAçÃo;
As despesas correrão por conta da seguinte dotação, constante do orçamento vigênte:
Recursos Próprios do l4unicÍpio:
o7.os - Lo.1àr.2001".2035 - soo. - 1.1.90.3a.o9 ;
07.@ - LO.1SL.200L.2035 - 62L. - 3.1.90.]0.69.

CL,ÚsULA SEXTA - DO PAGÂTEiÍÍO:
O pagaiEnto será efetuado mediante processo rêgular e em observância às norras e procedimentos adotados
pelo Contratante, da sêguinte maneira: Para ocorrer no prazo de trinta diãs, contados do pepíodo de
adÍÍpLenento.

CLÁUSULA SÉTIT'Â - Ix)S PRÁZOS:
o prazo ráxiro para a execução do objeto ora contratado, que admite prorrogação nas condições e hipóteses
previstas no Art. 57, §1o, da Lei a.666/93, está abaixo indicado e será considêrado da eílissão do pedido
de compra:

Entrega:10 (dez) dias.
A vigência do presente contrato será deterÍúnada: 09 (nove) llleses, considerada da data de sua assinatura.

cLÁusuLA orTAvÂ - DAs oBRIGAçõE5 m COÍ{ÍRATA ÍE:
a - Êfetuar o paga[ento relativo ao forneci ento efetivaÍnente realizado, de acordo co as respectivas
cláusulas do presente contrato;
b - ProporcÍona. ao Contratado todos os meios necessários para o fiel fornêcimento contratado;
c - Notificar o Contratado sobre qualquer i.rregularidade êncontradâ quanto à qualidade de produto
fornecido, exercêndo a nâis anpla e completa fiscalização, o que não exine o Contrâtado de suâs
responsabilidades contratuais e legais;
d - Designar representantes coi atribuiçôes de Gestor e Fiscal deste €ontrato, nos temos da norma
vigente, especial.mente pana acofipanhar e fiscali.za. a sua execução, respectivaúente, permitida a
contratação de terceinos pârâ assistência e subsÍdio de infonnações pertinentes a essas atribuições.

cuúrsulA ]l(IaA - DAs oBRrGaçÔEs m c(xrRÂTÂm:
a - Executar devidamente o forne€i[ento descrito na Cláusu1a corespondente do presente contrato, dentro
dos nêIhores parâmetros de qualidade estabelecidos para o rano de atividade relacionada ao objeto
contratual, com observânci.a aos prazos estipulados;
b - Responsabilizar-se por todos os ônus e obrigações concêrnentes à legislação fiscal, civil, tributária
e trabalhista, ben como por todas as despesas e coípromissos assuDidos, a qualquer título, perante seus
fornecedores ou tepceiros en razão da execução do objeto contratado;
c - üanter preposto capacitado e idôneo, aceito pelo Contrãtante, quando da execução do contrato, quê o
represente integnalnente em todos os seus atos;
d - Pêmitir e facilitar a fiscalização do contratante devendo prestar os informes e esclarecimentos
solicitados;
e - Será rêsponsável pelos danos causados diretarente ao Contratante ou a terceiros, decorrentes de sua
culpa ou dolo na execução do contràto, não excluindo ou reduzj.ndo êssa responsabilidade ã fiscalização
ou o acompanhamento pêIo órgão interêssado;
f - Não ceder, transferir ou sub-contratar, no todo ou en parte, o objeto deste instFuÍnentor selÍ o
conhecimento e a devida autorização expressa do Contratante;
g - Ííanter, durante a vigência do contrato, eo cooDatibiLidade colr a5 obrigaçôes assunidas, todas as
condições de habilitação e qualificação exigidas no respectivo processo licitatório, apresentando ao
contratante os docunentos necessários, se pre que solicitado;

CLÁUSULA DÉCITA . DA ALTERAçÂo E RESCISÂ0:
Este contrato poderá ser alterado con a devida justificativa, unilateralmente pela Contratante ou por
acordo entre as partes, nos casos previstos no Artigo 65 e será rescindido, de pleno direito, conforne
o disposto nos Artigos 77,78 e 79 da Lei A.666193.

se fizerem nas compras, até o respectivo limite fixado no Art. 65, §1" da Lei n" 8.666/93. Ne4hu
acréscino ou suçrressão podêrá exceder o lÍrite estabelecido, saldo as supressões resultantes de acQpd
celebrãdo entre os contratentes.

CI/íUSULÂ DÉCIIíA PRIÍíEIM - D() RECEBIÍiE TO:
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o contratado ficã obrigado a acêitar nas mêsmas condiçôês contratuais, os acréScimos ou supressões que



Executado o presente contrato e observadas as condições de adimplemento das obrigações Pactuadas os

procedimento ê prazos para receber o seu objeto pelo Contratante obedecerão, conforÍe o caso, as

disposições dos Arts, 73 a 76, da Lei n" 8.666,/93.

CLIÚsULA DÉCI}I'I 5E6I'I{DÀ - DAS PE ALIDÀ)Es:
A recusa injusta delxar de cumprir as obrigações assumidas e preceitos legais, sujeitará o contratado,
garantida a prévia defesa, às seguintes penalidades previstas nos Arts. 86 e 87 da Leí 8.666/93| a -
advertência; b - nulta de mora dê O,5X (ze"o virgula cinco por cento) aplicada sobre o valor do contrato
por diã de atraso na entrega, no inÍcio ou na execução do objeto ora contratadoi c - nulta de 1'oX (dez
por cento) sobre o valor contratado pela inexecução total ou parcial do contrato; d - suspensão teoporária
àe participar eo licitação e i pedirento de contratar colr a Adoinistração, por prazo de até 02 (dois)
unor; . - declaração de inidoneidade para licr.tar ou contratar cotrt a Adninlstração Púb1ica enquanto
perduFarem os motivos deterflinantês da punição ou até que seja prooovida sua reabilitação perante a

própria ãutoridade que aplicou a penalidade; f - simultaneamente, qualquer das penalidades cabÍveis
fundamentadas na Lêi 8.666/93,

CLÁUSULA DÉCIIIA TERCEIRÂ - DA C(}IPEI{SAçÃO FIMTCEIUI:
l{os casos de eventuais atrasos de paga[ento nos termos deste instrumênto, e desde que o Contratado não
tênha concorrido de alguma forma para o atraso, será adfiitida a conpensação financeira, devida desde a
data limite fixada para o pagamentg até a data correspondente ao efetivo pagamento da parcela. Os encargos
moratórios devidos en 

"azào 
do atraso no pagamento serão calculados com utilÍzação da seguinte fór ulã:

EIil=NxVPxI,onde:El,l=encargosDoratórios;l,l=núnerodediasentreadataprevistaparaopaganento
e a do efetivo pagamento; vP = valor da parcela a ser paga; ê I - índice de compensaçâo financeira, assittt
apurado: I = (Tx/LOg) IARDIIí lmToRÂllA - SÃO IOSÉ mS CAIIPOS - sP /165, sendo Tx = percentual do IPCA-
ISGE acu[u1ado nos últinos doze meses ou, na sua falta, un novo Índice adotado pelo Governo Fedêaal que

o substitua. t'la hipótese do referido Índice estabelecido
ertinto ou de qualquer forma não possa mais ser utilizado,
ser determinado pela legislação então en vigor-

CLÁUSULA OÉCITIA qJARTA - DO FORO:

Para dirimir as questôes decorrentes deste contrato, as partes elegem o Foro dã Comarca de Guarabira.

E, por estãrem de pleno acordo, foi lavrado o presente contrato en 02 (duas) vias, o qual vai assinado
pelas partes e por duas testemunhas,

Duas Estradas - PB, 06 de Abril de 2022.

PELO CONÍRÂTANTE

JOYCE RE]{IILLY FELIX
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